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Data da 07/10/2019

Apresentacao:

Ementa: Acrescenta 88 9° e 10 ao art. 59 da Lei n°® 8.213, de 24 de julho

de 1991, para estabelecer que sera devido o auxilio-doenca
para a segurada vitima de violéncia doméstica que ficar afastada
do seu trabalho ou da sua atividade habitual por decretacédo de
medida protetiva.

Forma de Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -
Apreciacao: Art. 24 11

Texto Apense-se a(ao) PL-886/2019.

Despacho: Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -
Art. 24 11
Regime de Tramitag&o: Ordinéria (Art. 151, lll, RICD)

Regime de Ordinéria (Art. 151, 11, RICD)

tramitagéo:

Em  16/10/2019



